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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 
Para o dia  04 - (QUARTA-FEIRA)   
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DO DGO   - A Cargo do   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Adson  5ª EMG 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
 

2ª  P A R T E 
 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 
 
 

3ª  P A R T E 
 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 
 
1.1.0.   Pensão Alimentícia 
 

Desconte-se, à título de Pensão Alimentícia, dos vencimentos do Cb PM 
Mat 14333-2/4° BPM, José Severino dos Santos a quantia equivalente ao percentual 
de 30% (trinta por cento) perfazendo o total no valor de  R$ 222,90 (duzentos e vinte 
e dois reais e noventa centavos), dos seus vencimentos líquidos, em benefício das 
suas filhas menores representadas pela Srª Maria José da Silva Santos, em conta a 
ser informada pessoalmente pela mesma. (Solução dada ao Ofício n° 138/04, 
Processo n° 213.2004.001243-2 - Juízo de Direito do Fórum Comunitário de 
Caruaru-PE). (Nota nº 729/2004/DP-3/SSD).  
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Louvo os 2º Sargentos PM Mat. 930701-0, Silvino Lopes de Souza e 

Mat. 30967-2, Pedro Ferreira de Lima Sobrinho, Soldados PM Mat. 24603-0, Mizael 
Ferreira Pequeno; Mat. 24863-0, Mozart Miguel da Silva; Mat. 24868-1, Bartolomeu 
Guedes Bezerra; Mat. 26675-2, João Gerônimo da Silva e Mat. 31698-9, José 
Simeão Rodrigues de Souza, por haverem no dia 22 MAI 2004, por volta das 22h50, 
quando de serviço no Município de Condado, ao realizarem uma abordagem a dois 
indivíduos suspeitos, onde ocorreu uma troca de tiros, tendo apenas detido e 
prendido um deles, o qual portando um revólver Cal. 38, e o outro conseguiu fugir, 
porém conduziram o mesmo até a DPC local, e minutos depois receberam 
informações de que o outro indivíduo encontrava-se no Sítio Jaca, naquele 
Município, onde deslocaram-se até o endereço informado e conseguiram prender 
mais 04 (quatro) indivíduos os quais estavam com 03 (três) armas de fogo e vários 
objetos produto de roubos e furtos praticados.  

 
Policiais militares corajosos, dinâmicos, equilibrados, arrojados, 

cumpridores de suas obrigações, imbuídos num alto espírito de devoção a causa 
pública, não mediram esforços para cumprirem as missões surgidas. 

 
É, pois, por um dever de justiça, orgulho e reconhecimento que este 

Comando Geral lhes consigna o presente encômio. (Individual). 
 
 

 
 

a)CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
   Cel PM Comandante Geral 

 
 
  CONFERE: 
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Cabo Eutrópio, mais precisamente em frente  ao Bar da Mídia. Na ocasião foram 
encontrados em  poder dos mesmos 04 (quatro) revólveres, sendo 03 (três) Cal. 38 e 
01 (um) Cal. 22, 01 (um) celular de marca Siemens A 40 e 12 (doze) munições Cal. 
38, 05 (cinco) munições Cal. 22 e 01 (uma) calculadora de marca Fiat/Créd Card, 
como também a importância de R$ 50,00 (cinqüenta reais) em espécie, sendo o 
menor conduzido à DPCA e os demais à 1ª DP, em Santo Amaro, onde foram 
autuados em flagrante delito. 

 
Policiais militares competentes, dedicados com elevado senso de 

responsabilidade e compromisso com o serviço, não mediram esforços para tirar de 
circulação marginais nocivos a sociedade. 

 
É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando 

Geral lhes consigna o presente elogio. (Individual). 
 

--oo(0)oo-- 
 
Louvo os Soldados PM Mat. 24491-0, Rossiny Lucena de Oliveira e 

Mat. 30581-2, Sérgio Luiz de Souza, ambos lotados no 16º BPM, bem como o Sd 
PM Mat. 24596-8/SDS, à disposição do TCE, Agenor Pereira da Silva, pela maneira 
como se houveram no dia 19 MAI 2004,  ocasião em que os Soldados PM Rossiny  e 
Souza se encontravam de serviço de Motopatrulhamento pelo PJES do Projeto 
Reviver Centro como segurança, ao depararem-se com dois meliantes que momentos 
antes haviam assaltado o escritório de uma loja de compra e venda de ouro, situado 
na Rua Nova, 325, Edf. Solimões, Centro do Recife, de propriedade do Sr. Hélio 
Lopes de Mendonça, tendo os mencionados policiais militares, juntamente com o 
apoio do Sd PM Agenor/SDS, que de foga, trocaram tiros com os indivíduos, 
resultando feridos à bala o Sd PM Agenor e um dos meliantes que não foi 
identificado pela ausência de documento, além dos Soldados Rossiny e Souza que 
caíram da moto, após a troca de tiros, na qual o Sd PM Souza, foi alvejado por um 
disparo de arma de fogo na altura do peito, sendo salvo pelo uso do colete à prova de 
bala, ocasião em que os feridos foram encaminhados ao Hospital da Restauração, 
tendo o outro indivíduos evadido-se do local com o produto do roubo, ocasião em 
que foi apreendido com o meliante ferido um revólver Cal. 38, Taurus, de Série E 
138354, o qual foi autuado em flagrante delito naquele Nosocômio, enquanto a 
vítima e o Sr. Severino Pinto da Silva, testemunha dos fatos, foram conduzidos à DP 
de Santo Amaro, a fim de prestarem declarações. 

 
Policiais militares abnegados, corajosos, possuidores de um alto grau de 

profissionalismo, responsabilidade e operacionalidade, sempre atentos ao serviço, 
não mediram esforços para combater a criminalidade, inclusive, com o risco das 
próprias vidas, tirando de circulação indivíduo de alta periculosidade, sendo 
também, alvo de divulgação na  imprensa escrita, falada e televisionada, enaltecendo 
sobremaneira o nome desta quase bisecular Corporação. 

 
É, pois, por um dever de reconhecimento e justiça que este Comando 

Geral lhes consigna o presente elogio. (Individual). 
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 
2.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Sd PM Mat. 27160-8/6° BPM, Ronaldo Francisco de Souza - Retificação 

do número de sua matrícula, em virtude de ter sido matriculado na PMPE, conforme 
publicou o Aditamento ao BG n° 216, de 18 NOV 86, sob o n° 25461. Ocorre que a 
mais de 16 (dezesseis) anos os registros funcionais do requerente vêm sendo feito 
sob a Matrícula n° 27160-8, inclusive em fichas financeiras, as quais, segundo 
informação da Diretoria de Finanças, estão microfilmadas e não podem ser 
retificadas. Sendo assim, verifica-se a impossibilidade de atendimento do pleito, 
ficando contudo, resguardados todos os direitos do requerente, em especial sua 
antiguidade, que é contada a partir da data de sua inclusão na PMPE, de 
conformidade com o Art. 15, § 1° da Lei n° 6.783/74: - Indeferido, de 
conformidade com o Parecer n° 001/2002/DP-3/SSD. (Nota nº 723/2004/DP-
3/SSD). 

 
Sd PM Mat. 29567-1/5° BPM, Francisco Batista da Silva - Continuidade 

do gozo da licença para tratar de interesse particular por mais 02 (dois) anos, que foi 
concedida a/c de 10 SET 2000: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, 
“b” c/c o Art. 66 da Lei n° 6.783/74, a/c de 10 SET  2002 (para efeito de 
regularização), devendo o requerente se apresentar na Diretoria de Pessoal no 
dia 10 SET 2004. (Nota nº  634/2004/DP-3/SSD). 

 
Sd PM Mat. 20656-3/CASIS, Miguel Batista Lippo - Pagamento da 

Gratificação de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas, a/c de 29 NOV 03, em 
virtude de está lotado naquele Centro, onde concorre a escala de Motorista da seção 
de compras: - Indeferido, tendo em vista que a função não assegura o pagamento 
da gratificação de conformidade com os Decretos nº  14.617/90 e nº 15.472/90.  
(Nota nº 739/2004/DP-3/SSD). 

 
2.2.0.   Pensão Alimentícia 

 
Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia, dos  vencimentos do Sd PM 

Mat. 30007-1/9º BPM, José Adeildo da Silva a  quantia equivalente ao valor de R$ 
95,00 (noventa e cinco reais), e não mais 33% (trinta e três por cento) do seu soldo, 
como havia sido estabelecido em acordo anterior, sendo este valor reajustado nos 
mesmos índices em que for a remuneração do Alimentante, em nome da Sra. Fabíola 
Medeiros dos Santos representante e genitora da menor, Kauana Letícia Santos da 
Silva. ( Solução dada ao Ofício nº 043/2004/PJC – Juízo de Direito da Comarca de 
Calçado-PE).  (Nota nº 717/2004/DP-3/SSD). 

 
Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia, dos  vencimentos do Sd 

Mat. 26979-4/BPRp, Genival Ferreira dos Santos, a quantia equivalente  ao 
percentual de 20% (vinte por cento), calculado sobre o valor dos seus vencimentos 
brutos,  deduzindo-se FUNAFIN,  IR, Férias, Diárias e Extras, devendo incidir sobre  
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o 13° Salário, em favor da Srª Eliane Ferreira do Nascimento Santos, RG n° 
5.010.419 SSP-PE e CPF n° 024.791.964-02, a partir de 1º JUL 2004, em benefício 
da menor, Camila Ferreira dos Santos. (Solução dada ao Ofício n° 083/04–
AJU/Centro de Assistência Social da PMPE).  (Nota nº 718/2004/DP-3/SSD). 

 
Desconte-se, à título de Pensão Alimentícia, dos vencimentos do Sd PM 

Mat. 29879-4/8° BPM, Caetano Barbosa da Silva Neto a quantia equivalente ao 
percentual de 30% (trinta por cento), calculado sobre o valor dos seus vencimentos 
líquidos, inclusive férias, 13° Salário, adicionais, horas extras, em benefício do 
menor, Kassio Udson Aristides Barbosa devendo toda importância ser depositada na 
Conta Poupança n° 006187-5, Agência nº 01695, do Banco Bradesco em nome da 
representante do menor a Srª Jucickeide Arestides Barbosa. (Solução dada ao Ofício 
n° 754/02, Processo n° 462/02, Juiz de Direito da Comarca de Barueri/SP).  (Nota nº 
726/2004/DP-3/SSD). 

 
Desconte-se, à título de Pensão Alimentícia, dos vencimentos do Sd PM 

Mat. 29965-0/15° BPM,  Adeildo  Cezário  Oliveira  de Souza, a quantia equivalente 
ao percentual de 25% (vinte e cinco por cento), sobre o salário líquido acrescido das 
vantagens legais, em benefício do menor, Anderson Venãncio de Souza representado 
por sua genitora a Srª Ana Paula Venâncio Souza. (Solução dada ao Ofício n° 
223/2004 - Juiz de Direito da Comarca de Bom Conselho/PE). (Nota nº 
728/2004/DP-3/SSD). 

 
Cancele-se, dos vencimentos do Sd PM Mat. 18984-7/1º BPM, João 

Guilherme Barreto Filho, a quantia equivalente ao percentual de 15% (quinze por 
cento), calculado sobre o valor do seu soldo, que vinha sendo descontado em favor 
do seu filho, Ítalo Rocha Barreto, em virtude do mesmo ter atingido a maioridade. 
(Solução dada ao Ofício nº 080/2004/AJU – Centro de Assistência Social da PMPE).  
(Nota nº 738/2004/DP-3/SSD). 

 
2.3.0.   Retificação 

 
Sd PM Mat. 29567-1/5° BPM, Francisco Batista da Silva - Licença para 

tratar de interesse particular, com permissão para goza-la em trânsito neste País. O 
pleito foi deferido em 21 SET 00, contudo, a Nota n° 2453/2000/DP-3/SSD foi 
encaminhada de forma equivocada para o 15° BPM, que a publicou em Boletim 
Interno, sendo a licença concedida a/c de 10 SET 2000, data de início do gozo. 
Posteriormente, foi publicado no Boletim Geral n° 203, de 29 NOV 2001, a Nota n° 
2453/2001/DP-3/SSD, deferindo novamente ao miliciano a concessão de licença 
para tratar de interesse particular por 02 (dois) anos. Ante o exp osto, para efeito de 
regularização, republico nesta data a concessão da 1ª licença para tratar de interesse 
particular, a/c de 10 SET 2000, por um período de 02 (dois) anos. (Nota nº 
701/2004/DP-3/SSD). 
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Fonseca; 2º Sgt PM Mat. 910088-1, Marcos Antônio da Costa Macêdo; Soldados 
PM Mat. 24735-9, José Amaro da Silva; Mat. 26962-0, Genildo Gomes da Silva; 
Mat. 31637-7, Erick Alexandre Borges; Mat. 910074-1, Gilson Alves de Souza; Mat. 
910799-1, Lourinaldo Ferreira Vieira e Mat. 950146-0, Marconde Vieira dos Santos, 
pertencentes ao BPRp; Cabos PM Mat. 12367-6, Paulo Sérgio Santiago de 
Albuquerque e Mat. 920359-1, Sandrovane Gonçalves da Silva; Soldados PM Mat. 
21940-1, José Jorge de Souza e Mat. 990248-9, Moab Alves Ferreira Júnior, 
pertencentes ao BPChoque; Cb PM Mat. 13945-9, Altair Virgílio da Silva; Soldados 
PM Mat. 31324-6, Reginaldo Ferreira Martins e Mat. 31304-1, José Jorge de Lima, 
pertencentes ao 6º BPM; 1º Ten PM Mat. 14510-6/CSM/MB, Carlos de Lima 
Ribeiro; Cabo PM Mat. 13816-9/16º BPM, Edmilson Gomes dos Santos; Soldados 
PM Mat. 25539-9/16º BPM, Nilson Antônio dos Santos e Mat. 30590-1/16º BPM, 
Antônio de Lima Barbosa Filho, do Corredor de Segurança; 3º Sgt PM Mat. 26246-
3, Bionildo Bezerra Pontes; Soldados PM Mat. 22114-7, José Joaquim Santos; Mat. 
920255-2, Josemias Pereira do Carmo, efetivo do GCS. Pela participação na 
ocorrência que prendeu os meliantes Wellington Tavares dos Santos, 17 anos, 
Wellington Tavares dos Santos e mais outros dois criminosos de nome Darlan e 
Alexandre que, em uma tentativa de assalto, atingiram, com disparo de arma de 
fogo, por volta das 17 horas do dia 29 JUN 2004, no Bairro de Boa Viagem, o Sd 
PM Mat. 30231-7/ALEPE/APM, Joannes Luna Ribeiro. 

 
Policiais militares competentes, dedicados, com elevado senso de 

responsabilidade e profissionalismo, não mediram esforços para diligenciar e 
prender os elementos que vitimaram o Sd PM Mat. 30231-7/ALEPE/APM, Joannes 
Luna Ribeiro. 

 
Atos de bravura e distinção como este demonstrado pelos policiais acima 

nominados dignifica e honra os seus pares e subordinados, bem como enaltece e 
engradece nossa Corporação perante a sociedade pernambucana.  

 
É, pois, por um dever de reconhecimento e justiça que este Comando 

Geral lhes consigna o presente elogio. (Coletivo). 
 

--oo(0)oo-- 
 

Louvo o Cap PM Mat 1992-5, Vanildo Oliveira Guimarães Júnior, 2º Sgt 
PM Mat. 30739-4, Ademir Martins da Silva,  Cb PM Mat. 14782-6, Luiz Carlos de 
Melo Costa e os Soldados PM Mat. 18432-2, Valdemir Gonçalves dos Santos e Mat. 
930257-3, Isnaldo Dias de Souza, todos componentes da 2ª Seção do 16º BPM, bem 
como, o 2º Sgt PM Mat. 930703-7, Ricardo Bruno Gonçalves do Rego Barros e o Sd 
PM Mat. 950442-7, Eclésio Santos da Silva, ambos da 2ª Seção do BPGd, por 
haverem no dia 16 JUN 2004, realizado a prisão dos meliantes, Alexandre Luiz de 
Santana, 17 anos, Wilton Roque da Silva, 25 anos e Diná Martins de Macedo , os 
quais são componentes de uma quadrilha acusada de praticarem assaltos na 
comunidade do Coque, tendo a referida equipe efetuado a prisão dos mencionados 
meliantes,  após  praticarem  assaltos  à  mão  armada  a transeuntes e veículo na Rua  
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condutas militares são vetores indeléveis da postura reta e honrosa com que se 
conduzem. A presente Moção de Louvor, oportuno lembrar que embora tardia, e por 
demais JUSTA, pois são muitos os favores devidos pelo povo Exuense aos militares 
ora homenageados. Homens que sempre mantiveram como norte, e de igual modo 
hodiernamente mantém, suas condutas pautadas nos mais elevados princípios de 
moral, dignidade e honradez. 

 
15.0.0.   DETERMINAÇÃO 
 

 Tendo e vista a precípua necessidade de dinamizar a área de 
Comunicação Social, (Cerimonial, Eventos sociais, Divulgação Positiva de 
ocorrências, entre outros) envolvendo os Batalhões de Polícia Militares suas 
respectivas áreas de responsabilidade, determino aos Comandantes de Unidade que 
indiquem um Oficial de ligação com a Assessoria de Comunicação Social desta 
Corporação, a fim de contatar sempre que necessário, através dos telefones: (081) 
9946-3235 – Oficial de Serviço ou (081) 3412-1318 – Sala de Imprensa, buscando 
padronizar  os procedimentos de divulgação junto ao público interno e externo e a 
execução do cerimonial militar desta Corporação. Participo aos Comandantes que 
nos dados do oficial indicado deverão estar contidos o nome completo e telefones 
para contato, e que sejam remetidos á 5ª Seção do EMG até o dia 06 AGO 2004. 
(Nota nº 005/2004/5ª EMG) 

 
16.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 
 

Confia no SENHOR e faze o bem; habitarás na terra, e 
verdadeiramente serás alimentado. (Salmos 37:3) 

 

4ª  P A R T E 
 
 

IV –  Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 
 
1.1.0.   Recompensa 
 
1.1.1.   Elogio 

 
Louvo os policiais militares: Major PM Mat. 1803-1, Hermes José de 

Melo; Cap PM Mat. 1856-2, Ricardo José Barbosa da Silva; 1º Ten PM Mat. 
940225-0, Fernando Ferreira da Silva Júnior; 2º Ten PM Mat. 27980-1, Idálcio 
Rodrigues da Silva Filho; 2º Sgt PM Mat. 20801-9, Ilton Pereira de Albuquerque; 
Cabos PM Mat. 12888-0, Jardemiro Bezerra e Mat. 14414-2, Antônio Carlos da 
Silva; Soldados PM Mat. 21816-2, Alexandre José Marques de Castro; Mat. 910467-
2, Paulo Trajano Souza e Mat. 98073-8, Edálcio Antônio do Nascimento, 
pertencentes  a  ALEPE/APM;  1º  Ten  PM Mat. 940285-3, Alberto Murilo Sales da  
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3.0.0.   ALTERAÇÃO DE AGENTE ESPECIAL TEMPORÁRIO  
 
3.1.0.   Requerimento Despachado 
 

Fabiano Araújo Souza, Mat. 101832-9, RG nº 5.087.015/SSP-PE, CPF nº 
042.551.324-61, ex-agente público temporário, contratado por prazo determinado 
para exercer a função de Guarda Especial Temporário – Pagamento dos dias 
trabalhados e não percebidos, relativos ao período de 1º a 07 MAI 2004 e 04/12 do 
13º Salário proporcional ao ano de 2004, por motivo de rescisão contratual 
antecipada, levada a efeito a partir de 24 MAI 2004, por meio da Portaria  SARE nº 
1923, de 08 JUN 2004, publicada no Diário Oficial do Estado nº 107, de 09 JUN 
2004: - Deferido, nos termos do Art. 8º, da Lei nº 10.954, de 17 SET 93, c/c o 
Parágrafo Único do Art. 37, da Lei Complementar nº 49, de 31 JAN 2003 e Art. 
2º e seu Parágrafo Único da Lei Complementar nº 55, de 30 DEZ 2003.  (Nota nº 
090/2004/DP-5). 
 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 
 

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício: 
 
“Polícia Militar do Estado da Bahia. Ofício nº 265/CG, de 12 JUN 2004. 

Apresento a V. Exa., o 1º Ten PM Mat. 30233774-9, Eduardo Luiz dos Santos Silva, 
pertencente a esta Corporação, a fim de ser empregado na função de 2º Piloto em 
Aeronave do Grupamento Aéreo dessa coirmã, consoante autorização expedida por 
esse Comando Geral, através do Of. nº 086/2004/Secad. Na oportunidade, solicito-
lhe que o emprego do referido oficial seja realizado no período compreendido entre 
21 JUL e 12 DEZ 2004. Respeitosamente. Antonio Jorge Ribeiro de Santana – Cel 
PM Comandante da Polícia do Estado da Bahia – Ciente – Apresente-se a CITAE 
para estágio”. 

 
5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO   GOVERNAMENTAL  

 
O  Governador do Estado, no uso de suas atribuições,  
 
 
R E S O L V E: 

 
 

Nº 2021 - Transferir, da Casa Militar para a Polícia Militar de 
Pernambuco, o Sd PM Mat. 22629-7, Everaldo Mariano de Albuquerque e, da 
Polícia Militar de Pernambuco para a Casa Militar, o Cb PM Mat. 24221-7, 
Valdomiro Xavier de Santana. 

  
 

(Transcrito do DO nº 140, de 29 JUL 2004) 
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Nº 2022 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador 

de OURO, com 03 (três) Estrelas (MTS-3), atendendo proposta do Comandante 
Geral da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso III do § 3º do Art.  
2º e o Art. 8º, do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 AGO 75, por contar mais de trinta 
anos de efetivo serviços prestados à Polícia Militar de Pernambuco - PMPE, ao 
militar abaixo discriminado, como reconhecimento pelos bons serviços prestados à 
Ordem, à Segurança e à Tranqüilidade do Estado: 

  
Sub Ten PM Mat.11431-6, José Apolônio Barbosa Filho 

  
(Transcrito do DO nº 140, de 29 JUL 2004) 

 
Nº 2023 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador 

de PRATA, com 02 (duas) Estrelas (MTS-2), atendendo proposta do Comandante 
Geral da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso II do § 3º do Art. 
2º e o Art. 8º do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 AGO 75, por contarem mais de 
vinte anos de efetivo serviços prestados à Polícia Militar de Pernambuco - PMPE, 
aos militares abaixo relacionados, como reconhecimento pelos bons serviços 
prestados à Ordem, à Segurança e à Tranqüilidade do Estado: 

  
Ten-Cel PM Mat. 1581-4, Paulo Roberto Targino 
Cap PM Mat. 1825-2, Wlademir Gomes da Silva 
Cap PM Mat. 20883-3, Maria Cilene Teixeira de Albuquerque 
2º Sgt PM Mat. 22266-3, Eliane Martins Ramos 
Sd PM Mat.16790-8, Edilson da Silva Campelo 
Sd PM Mat. 17409-2, Albérico Cassiano da Silva 
Sd PM Mat.19195-7, Robson Fernando de Oliveira 
Sd PM Mat.19713-0, Dilson Luiz de Santana 
Sd PM Mat. 19800-5, Robson Fernando da Silva 
Sd PM Mat. 27625-1, Paulo Roberto de Pontes 

  
(Transcrito do DO nº 140, de 29 JUL 2004) 

 
Nº 2024 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador 

de BRONZE, com 01 (uma) Estrela (MTS-1), atendendo proposta do Comandante 
Geral da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso I do § 3º do Art. 
2º e o Art. 8º do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 AGO 75, por contarem mais de 
dez anos de efetivo serviços prestados à Polícia Militar de Pernambuco - PMPE, aos 
militares abaixo relacionados, como reconhecimento pelos bons serviços prestados à 
Ordem, à Segurança e à Tranqüilidade do Estado: 

  
1º Ten PM Mat. 930045-7, Edjones de Paula Vieira Costa 
1º Ten PM Mat. 940302-7, Flávio Rodrigues Carneiro 
2º Sgt PM Mat. 940729-4, Marcos Sidney Pereira Cantarelli 
2º Sgt PM Mat. 940777-4, Dalasiel Lima dos Santos 
2º Sgt PM Mat. 940778-2, Fernando Rosendo Tabosa 
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13.0.0.   ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE PERNAMBUCO 
 
13.1.0.   Voto de Congratulações - Comunicação 

 
Comunicou o Deputado Bruno Rodrigues  - 2º Secretário, por meio do 

Oficio nº 8987, de 16 JUN 2004, que foi aprovado o Requerimento de nº 1817/04, de 
autoria do Deputado Roberto Liberato, referente a Voto de Congratulações à Polícia 
Militar de Pernambuco pela Campanha pelo Desarmamento - Caminhada pela Paz , 
cuja atuação em  Caruaru e coordenada pelo Maj PM Alexandre de Souza , tendo 
ocorrido a sua 3º versão no dia 04 JUN 2004, em Caruaru. A 3ª Caminhada pela Paz 
- Campanha pelo Desarmamento reuniu milhares de pessoas de vários segmentos da 
sociedade  civil e organizada  em Caruaru. Todos vestidos de branco, a multidão 
invadiu as ruas da Capital do Forró, salientando a necessidade do desarmamento na 
incessante luta pela paz. Esta ocorrendo em Caruaru uma grande interação entre a 
Polícia Militar e a sociedade, articulando todos para o exercício da cidadania . 
Durante o evento foram feitos apelos as autoridades  para o fim da violência. A ação 
contou com três trios elétricos e a presença de grandes nomes da música 
caruaruense, como a cantora Renilda Cardoso, os cantores Totonho, Israel Filho e 
Juscélio Vilela, além dos autores e músicos do 1º Festival da Música pela Paz, 
realizado no ano passado. Foram percorridos cerca de 3Km nas principais ruas da 
Cidade; também foi realizada a queima das 34 armas de fogo devolvidas 
voluntariamente pela população, durante a 2ª edição do Pacto Caruaru, no período de 
21 MAI a 03 JUN 2004, no Pátio de eventos Luiz “Lua” Gonzaga. A Caminhada 
pela Paz, é mais uma ação da Campanha Desarme-se e Renda-se à Paz, idealizada 
pela Polícia Militar de Pernambuco (PMPE), o Conselho Comunitário de Segurança 
Pública (CONSECA) e as empresas de Rádiodifusão de Pernambuco (ASSERPE), 
com o apoio de 207 (duzentos e sete) entidades. 

 
14.0.0.   CÂMARA MUNICIPAL DE EXU 
 
14.1.0.   Moção de Louvor - Comunicação 

 
Comunicou o Vereador Rigoberto Amaro de Alencar - Presidente da 

Câmara Municipal de Exu, por meio do Oficio nº 039, de 11 JUN 2004, que foi 
aprovado o Requerimento de nº 002/2004 , de autoria do Vereador Edil Arnaldo 
Clementino Costa, Moção de Louvor aos policiais militares: Cb RRPM Mat. 10315-
2, Francisco Geraldo Pereira de Pádua, Soldados PM  Mat. 940311-6, Edson 
Caldeira da Silva e Mat. 32051-0, Rinaldo Gentil  Cruz, oriundos do 7º BPM. Os 
policias militares mencionados, sem qualquer exagero e com a devida vênia aos 
demais componentes da classe, são inquestionavelmente  exemplos ímpares a serem 
seguidos no meio policial militar. Pois, quando da labuta diária de suas árduas 
profissões, principalmente nas ocasiões em que emprestaram seus mais estimados 
serviços no Pelotão da Polícia Militar local, sempre desempenharam seus místeres 
com a responsabilidade, honestidade, isenção e principalmente  destemor. Em muitas 
e não raras situações colocaram suas próprias  vidas a mercê do perigo, tudo em 
defesa  do  semelhante,  da  ordem  e  da harmonia entre os citadinos Exuenses. Suas 
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11.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
  
11.0.0.   Aviso de Licitação  

 
 Pregão Presencial nº 025/2004-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de 

alimentação preparada destinada a CIPMotos. Data de Abertura: 11 AGO 2004 às 10 
horas. 

 O edital na íntegra poderá ser retirado na CPL/CG, sita a Praça do 
Derby s/nº Derby-Recife/PE, das 07 horas às 13horas. Fones: 3412.1124/1325. 

 
11.1.0.   Ratificação de Inexigibilidades 

 
 Reconheço e ratifico a Inexigibilidade nº 012/2004-CPL/CG, com fulcro 

no Inciso I do Art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93. Objeto: Fornecimento de vales 
transportes. Contratada: EMTU – Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos. 
Valor Total: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). 

 
 Reconheço e ratifico a Inexigibilidade nº 013/2004-CPL/CG, com fulcro 

no Caput do Art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93. Objeto: Prestação de serviços 
postais. Contratada: EBCT – Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. Valor 
Total: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

 
 Reconheço e ratifico a Inexigibilidade nº 014/2004-CPL/CG, com fulcro 

no Caput do Art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93. Objeto: Prestação de serviços de 
locação dos PDVs. Contratada: EMTU – Empresa Metropolitana de Transportes 
Urbanos. Valor Total: R$ 4.305,00 (quatro mil e trezentos e cinco reais). 

 

(Transcrito do DO nº 139, de 28 JUL 2004) 
 

12.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 
 
12.1.0.   Aviso de Licitação  
 

Acham-se abertas, no Sistema de Saúde da PMPE, as Concorrências 
abaixo especificadas: 

 
Concorrência n° 005/04, Fornecimento de Materiais de Radiologia, 

Soluções Hospitalares, Penso, e Fios Cirúrgicos, para a Farmácia. Abertura: 30 AGO 
04 às 10 horas. 

 
Concorrência n° 006/04, Fornecimento de Materiais de Consumo para o 

Laboratório de Análises Clínicas. Abertura: 31 AGO 04 às 10 horas. 
 

Os Editais, na íntegra, serão fornecidos aos interessados em meio 
magnético, mediante entrega de 01 (um) disquete de 3 ½ formatado, na CPL/CASIS, 
Praça do Derby s/nº - Derby – Recife - PE, no horário das 08 às 13h (dias úteis). 

 
(Transcrito do DO nº 140, de 29 JUL 2004) 
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3º Sgt PM Mat. 30287-2, Paulo Fernando Pereira dos Santos 
3º Sgt PM Mat. 30467-0, Moisés Andrade da Silva 
3º Sgt PM Mat. 910836-0, Ageu Severino Leite 
Sd PM Mat. 23839-2, João Marcos Bezerra da Silva 
Sd PM Mat. 24798-7, Gilberto Felipe da Silva 
Sd PM Mat. 910143-8, Reginaldo Silva da Rocha 
Sd PM Mat. 910411-9, Jairo Manoel da Silva 
Sd PM Mat. 910512-3 Sandro Gomes da Silva 

 
(Transcrito do DO nº 140, de 29 JUL 2004) 

 
 
5.1.0.   ERRATA 
  

No Ato Governamental nº 144, de 13 JAN 2004. 
  

Onde se lê: 
Maj PM Mat. 1745-0, Fernando Araújo Júnior 
  
Leia-se: 
Maj PM Mat. 1745-0, Carlos Roberto Vieira da Cunha 

 
(Transcrito do DO nº 140, de 29 JUL 2004) 

 
 
6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  
 
6.1.0.   Da Secretaria Executiva de Administração e Serviços 
 

Nº 2337, de 15 JUL 2004 
  
O Secretário Executivo de Administração e Serviços – SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2003.03.00186.7, 

 
R E S O L V E: 
 
Tornar sem efeito a Portaria nº 1216, de 16 MAI 2003, publicada no D.O 

de 17 MAI 2003, que aposentou Luiz da Mota Silveira, Professor do Ensino 
Fundamental II e do Ensino Médio, Mat. 445-6, lotado na Polícia Militar de 
Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, face o contido nos Ofícios nº 609-03 e 
nº 747-03, Ajd do DP - Colégio da Polícia Militar de Pernambuco e, pronunciamento 
do Tribunal de Contas do Estado, datado em 04 FEV 2004. 

 
 

(Transcrita do DO nº 132, de 16 JUL 2004) 
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Nº 1844, de 31 MAI 2004 
 

O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 
Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2004.02.04629.0, 

 
R E S O L V E: 
 
Transferir, Ex-Offício, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 

90, Inciso I, alínea "d", da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Cb PM Mat. 9816-7, Luiz 
Carlos de Lima, com os proventos integrais, com base no Soldo de 3º Sargento PM, 
conforme o Parágrafo Único, do Art. 89, a incorporação das gratificações previstas 
nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, o Adicional de Inatividade previsto no Art. 
91, todos da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, este último, com a redação dada pelo Art. 
2º da Lei nº 10.455, de 09 JUL 90, c/c o Art. 10 da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da citada Lei 
Complementar, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como 
segue: 

 

Soldo     R$ 107,51 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 108,59 
Representação de Função     R$ 25,64 
Gratificação de Moradia     R$ 102,13 
Gratificação de Exercício     R$ 21,50 
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço   R$ 91,34 
Gratificação de Tempo de Serviço adquirida após a EC 19/98 R$ 5,38 
Adicional de Inatividade     R$ 147,87 
Gratificação de Incentivo     R$ 426,81 
TOTAL     R$ 1036,77 
 

(Republicada por haver saído com incorreção no original) 
 

(Transcrito do DO nº 138, de 27 JUL 2004) 
 

6.2.0.   Da Secretaria Executiva de Articulação e Acompanhamento do 
            Gabinete Civil 

 
Nº 826, de 26 JUL 2004 
 
O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do Gabinete 

Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 25.845, 
de 11 SET 2003, e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 2003, da Chefe do 
Gabinete Civil,  
 

R E S O L V E: 
 
Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo em vista 

solicitação  do  Secretário  de  Defesa  Social,  do  2º  Sgt PM Ednaldo Mendonça da  
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T.C. nº 0402626-3. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria SARE nº 1354, do Secretário Executivo de 
Administração e Serviços - SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 24  
ABR 2004, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada o Cb PM Mat. 
12.227-0, Juarez Manoel dos Santos, com a fundamentação legal constante na citada 
portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base 
no Soldo de Cabo PM, no valor de R$ 920,65( novecentos e vinte reais e sessenta e 
cinco centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 

 
Soldo de Cabo PM, em 24 ABR 04     R$ 253,62 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 25,36 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad.)   R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 50,72 
Gratificação de Exercício      R$ 25,36 
Gratificação de Incentivo      R$ 436,23 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço, 20%   R$ 80,74 
TOTAL       R$ 920,65 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão 
Recife, 23 JUL 2004 
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente da 1ª Câmara e Relator 
Conselheiro Fernando Correia 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 

 

 
(Transcrito do DO nº 138, de 27 JUL 2004) 

 
 

10.0.0.   DESPACHO  
 

Referência: Ofício nº 401/CG/PMPE, de 13 MAI 04, que versa sobre 
queixa apresentada pela 2º Sgt PM Mat. 930088-0/CPI, Terezinha Martins de Melo 
Galindo de Lima. 

 
Consubstanciado no Parecer nº 120/GAJ, de 21 JUL 04, 
 
Indefiro o recurso administrativo apresentado.  
 
 

(Transcrito do DO nº 138, de 27 JUL 2004) 
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ACÓRDÃO T.C. Nº 1761/04 - EMENTA: Recurso acolhido por ter 

sido interposto em tempo hábil. No mérito, provido, em parte. Vistos, relatados e 
discutidos os autos do Processo T.C. nº 0200304-1. Acordam à unanimidade os 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão; 

 
Considerando os Pareceres nº 039/04 e nº 321/03, da lavra do Procurador 

Geral deste Tribunal, opinando pela validade do Art. 123, da Lei nº 10.426/90; 
 
Considerando que a Gratificação de Motorista não deve compor os 

proventos do interessado pois foi substituída pela de Função Executiva de Apoio, 
 
Em conhecer do presente recurso, interposto pelo Sr. Josiel Barbosa de 

Vasconcelos, relativo ao Acórdão TC nº 2474/01, desta Corte de Contas, por 
tempestivo, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para reformar o Acórdão 
recorrido e incluir a Gratificação pelo Exercício de Função Executiva de Apoio, 
fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo 
de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.152,86 (um mil, cento e cinqüenta e dois reais e 
oitenta e seis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 

Soldo de 3º Sargento PM, em 07 AGO 96    R$ 107,51 
Gratificação de Capacitação Profissional- 90%   R$ 96,76 
G.R. (p/ encargos ad. 9,78% s/ Coronel)    R$ 25,64 
Gratificação de Moradia – 95%     R$ 102,13 
Gratificação de Exercício – 20%     R$ 21,50 
Gratificação de Incentivo      R$ 433,26 
Grat. Exerc. Função Executiva de Apoio    R$ 203,27 
Grat. Adicional de Inatividade – 18%    R$ 109,76 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-15%   R$ 53,03 
TOTAL       R$1.152,86 
 

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão 
Recife, 23 JUL 2004 
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente em exercício 
Auditor Carlos Barbosa Pimentel - Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheiro Fernando Correia 
Conselheiro Adalberto Farias 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos 
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador Geral em exercício. 
 

(Transcrito do DO nº 138, de 27 JUL 2004) 
 
ACÓRDÃO T.C. Nº 1806/04 - EMENTA: Legal a Transferência, a 

pedido, para a Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo  
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Silva, para, no Estado de Alagoas, no período de 12 JUL a 09 DEZ 2004, participar 
do Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos. 
 

(Transcrito do DO nº 138, de 27 JUL 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
 
6.3.0.   Da  Secretaria  Executiva  de  Coordenação  da  Secretaria  de Defesa 
            Social  
 

Nº 258, de 28 JUL 2004 
 

O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social, 
no uso de suas atribuições e de acordo com o § 8º do Art. 15 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações,  

 
R E S O L V E:  
 
I – Constituir a Comissão abaixo discriminada para proceder ao 

recebimento dos equipamentos destinados aos Órgãos Operativos da SDS, conforme 
Pregão Eletrônico nº 013/04 - CEL/SDS: 2º Sgt PM Irajá José de Oliveira, 
Comissário Cleidio Graf Gonçalves Torreiro e Agente de Polícia Luiz Carlos Lins.  

 
II – A Comissão deverá apresentar à SDS, ao final do recebimento de 

cada material, relatório detalhado das condições dos bens adquiridos. 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 

Nº 259, de 28 JUL 2004 
 
O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social, 

no uso de suas atribuições e de acordo com o § 8º do Art. 15 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações,  

 
R E S O L V E:  
 
I – Constituir a Comissão abaixo discriminada para proceder ao 

recebimento de equipamentos destinados aos Órgãos Operativos da SDS, conforme 
Pregão Eletrônico nº 022/04 - CEL/SDS: Delegado de Polícia Romano José Carneiro 
Costa, Delegado de Polícia José Cláudio Coelho Nogueira e 1º Ten PM Jonas Sobral 
Moreno.  

 
 
II – A Comissão deverá apresentar à SDS, ao final do recebimento de 

cada material, relatório detalhado das condições dos bens adquiridos. 
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Nº 260, de 28 JUL 2004 
 

O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social, 
no uso de suas atribuições e de acordo com o § 8º do Art. 15 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações,  

 

R E S O L V E:  
 

I – Constituir a comissão abaixo discriminada para proceder ao 
recebimento dos equipamentos destinados aos Órgãos Operativos da SDS, conforme 
Pregão Eletrônico nº 012/04 - CEL/SDS: Comissário Cleidio Graf Gonçalves 
Torreiro, Agente de Polícia Luiz Carlos Lins e Sd PM Edivan Correia de Oliveira 
Júnior.  

 

II – A Comissão deverá apresentar à SDS, ao final do recebimento de 
cada material, relatório detalhado das condições dos bens adquiridos. 
 

(Transcrito do DO nº 140, de 29 JUL 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
 

7.0.0.   Do Comando Geral 
 

Nº 162/DP-2, de 07 JUL 2004 
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 c/c o Inciso VIII do Art. 34 do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo 
Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81;  

 
R E S O L V E: 
 
I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Cel PM Mat. 1716-

7/CMH, Walter Germano França, em virtude de haver iniciado o seu processo de 
Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido; 

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 

(Transcrito do DO nº 138, de 27 JUL 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 163/DP-2, de 15 JUL 2004 
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o Inciso VIII 
do  Art.  34  do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE,  
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Conselheira Teresa Duere - Presidenta da 1ª Câmara em exercício e Relatora 
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta. 
 

(Republicado por haver saído com incorreção) 
 

(Transcrito do DO nº 138, de 27 JUL 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 1724/04 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo  com  a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo  
T.C. nº 0402352-3. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-SARE nº 1057, do Secretário Executivo de 
Administração e Serviços-SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 06 ABR 
2004, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva o Sd PM Mat. 31723.3, 
Flávio Roberto de Lima Pereira, , com a fundamentação legal constante na citada 
portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base 
no Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 844,14 (oitocentos e quarenta e quatro 
reais e quatorze centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de Soldado PM, em 06 ABR 04    R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 22,02 
Rep. de Função (Grat. ref. Encargos Posto/Grad.)   R$ 48,62 
 
Gratificação de Moradia      R$ 48,94 
Gratificação de Exercício      R$ 24,47 
Gratificação de Incentivo      R$ 435,95 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço    R$ 19,43 
TOTAL       R$ 844,14 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão 
Recife, 20 JUL 2004 
Conselheiro Adalberto Farias - Presidente da 2ª Câmara em exercício 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos - Relator 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva – Procuradora 
 

 
(Republicado por ter saído com incorreção) 

 
 

(Transcrito do DO nº 138, de 27 JUL 2004 
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Nº 1006/DP-4, de 27 JUL 2004 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 1º Sgt PM Ref. Mat. 600303-6, 
José Viana Irmão,  

 
R E S O L V E: 
 
1 - Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 1º OUT 

2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
 

9.0.0.   ACÓRDAOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PER- 
                  NAMBUCO 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 3837/2003 - EMENTA: Legal a Reforma por 
Incapacidade Física Definitiva de policial militar, com proventos integrais, de acordo 
com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0300464-8. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a presente Decisão, 
em considerar legal a Portaria-DPE nº 032, da Diretora de Pessoal do Estado, 
publicada no Diário Oficial do Estado em 10 JAN 2003, que Reformou, por 
Incapacidade Física Definitiva o 2º Sgt PM Mat. 13275-6, José Floriano de Siqueira 
Filho, com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus 
efeitos a 25 OUT 2002, fixando em favor do interessado os proventos mensais 
integrais, com base no Soldo de 2º Sargento PM, no valor de R$ 1.505,82(um mil 
quinhentos e cinco reais e oitenta e dois centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue: 

 
Soldo de 2º Sargento PM, em 25 OUT 02    R$ 368,69 
Gratif. de Capacitação Profissional     R$ 103,23 
Gratificação de Representação     R$ 73,74 
Representação de Função      R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 73,74 
Gratificação de Exercício      R$ 73,74 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 20%   R$ 148,35 
Grat. Adicional de Incentivo- 31%     R$ 615,71 
TOTAL       R$ 1.505,82 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão 
Recife, 30 DEZ 2003 
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aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 
NOV 81, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o 3º Sgt PM Mat. 10869-

3/13º BPM, Manoel Martins Arruda, em virtude de haver iniciado o seu processo de 
Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido; 

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

 
(Transcrito do DO nº 138, de 27 JUL 2004) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 164/DP-2, de 15 JUL 2004 
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o Inciso VIII 
do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, 
aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 
NOV 81, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Subten PM Mat. 11505-

3/CPA, João Luiz da Silva, em virtude de haver iniciado o seu processo de 
Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido; 

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

 

(Transcrito do DO nº 138, de 27 JUL 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 165/DP-2, de 15 JUL 2004 
 

EMENTA: Reversão de Militar a sua QPMG 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Inciso VIII do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c os Artigos 78 e 79 da 
Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, (Estatuto dos Policiais Militares), e de acordo com o 
Art. 8º do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, 
aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 
NOV 81; 
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R E S O L V E: 
 
Reverter a/c de 09 JUL 2004, a Qualificação Policial Militar Geral 

(QPMG), o Sd PM Mat. 23386-2/Ad.DP, Miguel Augusto Amaral Neto, em virtude 
de haver solicitado a suspensão do gozo da Licença para tratar de interesse 
particular, conforme publicou o Boletim Geral nº 124, de 09 JUL 2004. 

 
(Transcrito do DO nº 138, de 27 JUL 2004) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 167, de 20 JUL 2004 
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 c/c o Inciso VIII do Art. 34 do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo 
Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81;  

 
R E S O L V E: 
 
I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Cb PM Mat. 12698-5/17º 

BPM, Severino Freire da Silva, em virtude de haver iniciado o seu processo de 
Transferência para a Inatividade a Pedido; 

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 

(Transcrito do DO nº 138, de 27 JUL 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 169, de 21 JUL 2004 
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 c/c o Inciso VIII do Art. 34 do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo 
Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Cb PM Mat. 13373-

6/SDS, José Edvaldo da Silva Filho, em virtude de haver iniciado o seu processo de 
Transferência para a Inatividade a Pedido; 
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R E S O L V E: 
 
1 - Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 1º AGO 

2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
 

--oo(0)oo-- 
 
 

Nº 1004/DP-4, de 27 JUL 2004 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 606081-1, 
Iran Nunes da Cruz,  

 
R E S O L V E: 
 
1 - Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 15 SET 

2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
 

--oo(0)oo-- 
 
 

Nº 1005/DP-4, de 27 JUL 2004 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 610597-1, 
Euclides Correia de Menezes,  

 
R E S O L V E: 
 
1 - Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 15 AGO 

2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 



14  BOLETIM GERAL   Nº  A 1.0.00.0 140 
______________________________________________________________________ 

 
Posto
Grad 

Mat. OME No m e Partido  Cargo Agregar a/c 

Sd  27671-5 CASIS Rogério Vieira de 
Oliveira 

PTN Vereador 26 JUN 04 

Sd  27262-0 15º BPM Ivanildo Vicente S. 
da Silva 

PSL " 20 JUN 04 

Sd  23028-6 17º BPM Severino do N. 
André 

PDT  " 27 JUN 04 

Cb  13899-1 17º BPM Valter Carneiro da 
Cunha 

PL " 30 JUN 04 

Sd  17482-3 6º BPM Carlos José de 
Souza 

PRP " 21 JUN 04 

Sd  28779-2 BPRp José Alaelson A. do 
Carmo 

PSC " 27 JUN 04 

Sd  28815-2 CREED Álvaro José dos 
Santos 

PP " 03 JUN 04 

 
(Transcrito do DO nº 138, de 27 JUL 2004) 

 
8.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 
Nº 1002/DP-4, de 27 JUL 2004 
 

EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 3º Sgt PM Ref. Mat. 609340-0, 
Artur Belo da Silva,  

 
R E S O L V E: 
 
1 - Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 31 MAI 

2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1003/DP-4, de 27 JUL 2004 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 609949-1, 
Sérgio Paixão das Neves,  
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II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

 
(Transcrito do DO nº 138, de 27 JUL 2004) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 171, de 21 JUL 2004 
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 c/c o Inciso VIII do Art. 34 do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo 
Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18/81, de 05 NOV 81, 

 
R E S O L V E:  
 
I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, os Cabos PM Mat. 12622-

5/13º BPM, José Severino de Lucena e Mat. 12801-5/6º BPM, Antônio Carlos Bispo 
de Melo em virtude de haverem iniciado os seus processos de Transferência para a 
Inatividade a Pedido;  

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

 
(Transcrito do DO nº 138, de 27 JUL 2004) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 168/DP-2, de 21 JUL 2004 

 
EMENTA: Agregação de Militares, motivo Eleições/2004 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Inciso VIII do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, nos termos do Art. 14, § 
8º Inciso II da Constituição Federal/88, c/c o § 1º, alínea "c", Inciso XIV do Art. 75 
da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, (Estatuto dos Policiais Militares), e Inciso I do Art. 
7º do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado 
pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,  

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Agregar, a Qualificação Policial Militar Geral - QPMG, os militares 

abaixo relacionados, a/c das datas a seguir, em virtude de haverem se afastado do 
serviço ativo desta Corporação para serem candidatos ao Cargo de Vereador:  
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Posto
Grad 

Mat. OME No m e Partido  Cargo Agregar a/c 

Sd  27671-5 CASIS Rogério Vieira de 
Oliveira 

PTN Vereador 26 JUN 04 

Sd  27262-0 15º BPM Ivanildo Vicente S. 
da Silva 

PSL " 20 JUN 04 

Sd  23028-6 17º BPM Severino do N. 
André 

PDT  " 27 JUN 04 

Cb  13899-1 17º BPM Valter Carneiro da 
Cunha 

PL " 30 JUN 04 

Sd  17482-3 6º BPM Carlos José de 
Souza 

PRP " 21 JUN 04 

Sd  28779-2 BPRp José Alaelson A. do 
Carmo 

PSC " 27 JUN 04 

Sd  28815-2 CREED Álvaro José dos 
Santos 

PP " 03 JUN 04 

 
(Transcrito do DO nº 138, de 27 JUL 2004) 

 
8.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 
Nº 1002/DP-4, de 27 JUL 2004 
 

EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 3º Sgt PM Ref. Mat. 609340-0, 
Artur Belo da Silva,  

 
R E S O L V E: 
 
1 - Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 31 MAI 

2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1003/DP-4, de 27 JUL 2004 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 609949-1, 
Sérgio Paixão das Neves,  
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II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

 
(Transcrito do DO nº 138, de 27 JUL 2004) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 171, de 21 JUL 2004 
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 c/c o Inciso VIII do Art. 34 do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo 
Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18/81, de 05 NOV 81, 

 
R E S O L V E:  
 
I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, os Cabos PM Mat. 12622-

5/13º BPM, José Severino de Lucena e Mat. 12801-5/6º BPM, Antônio Carlos Bispo 
de Melo em virtude de haverem iniciado os seus processos de Transferência para a 
Inatividade a Pedido;  

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

 
(Transcrito do DO nº 138, de 27 JUL 2004) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 168/DP-2, de 21 JUL 2004 

 
EMENTA: Agregação de Militares, motivo Eleições/2004 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Inciso VIII do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, nos termos do Art. 14, § 
8º Inciso II da Constituição Federal/88, c/c o § 1º, alínea "c", Inciso XIV do Art. 75 
da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, (Estatuto dos Policiais Militares), e Inciso I do Art. 
7º do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado 
pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,  

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Agregar, a Qualificação Policial Militar Geral - QPMG, os militares 

abaixo relacionados, a/c das datas a seguir, em virtude de haverem se afastado do 
serviço ativo desta Corporação para serem candidatos ao Cargo de Vereador:  


